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Conflito de  Competência Aviso 15/2015   
EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*    

 

Sem conteúdo  

Fonte: ALERJ/Presidência da República 
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NOTÍCIAS TJERJ*    
 

 
CCPJ apresenta o Mercador de Veneza nesta segunda-feira, dia 27 
 
Alunos de Ciep visitam o Museu da Justiça de Niterói 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS STF*     
 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Desrespeito ao direito de preferência enseja reparação mesmo sem registro do contrato  
 
Inquilinos que se sentem prejudicados com o desrespeito ao direito de preferência podem pleitear ação por 
perdas e danos mesmo sem o registro prévio do contrato de locação na matricula do imóvel. 
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A demanda é um dos novos temas da ferramenta Pesquisa Pronta, que reuniu 29 decisões colegiadas 
(acórdãos) do Superior Tribunal de Justiça  sobre o assunto. 
 
A posição de alguns ministros do tribunal é que o registro do contrato na matrícula do imóvel é prescindível. 
Segundo eles, basta comprovar juridicamente a condição de locatário, bem como a capacidade de 
aquisição do imóvel, para que existam fundamentos aptos a ensejar a proposição de ação por perdas e 
danos. 
 
Analisando os resultados encontrados na ferramenta, percebe-se que não há a edição de súmula sobre o 
assunto. Na Pesquisa Pronta, é possível conferir várias decisões do STJ sobre o assunto. 
 
Apesar de considerar que a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel é desnecessária, os 
julgados mostram que os ministros consideram imprescindível a averbação do contrato de locação, para 
provar o vínculo entre as partes e a real intenção de compra. 
 
As decisões dos ministros levam em conta a Lei do Inquilinato (Lei 8.245/91) e decisões do Supremo 
Tribunal Federal sobre o assunto. 
 
A Pesquisa Pronta é uma ferramenta on-line do STJ criada para facilitar o trabalho de quem deseja 
conhecer o entendimento dos ministros em julgamentos semelhantes. A ferramenta oferece consultas a 
pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos relevantes, bem como a acórdãos com julgamento 
de casos notórios. 
 
Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo real, 
possibilitando que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 
 
A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência > 
Pesquisa Pronta, na página inicial do site, no menu principal de navegação. 
 
Processo: REsp 1356049; MC 18158 
Leia mais... 
 
 
Auditor independente não responde por fraude de funcionário da empresa auditada 
 
Auditor independente não tem responsabilidade civil por desvio fraudulento realizado por funcionário da 
empresa auditada, durante o contrato de prestação de serviço, segundo decisão unânime da Quarta Turma 
. 
 
Entre 2001 e 2004, o Museu de Arte Moderna de São Paulo (Masp) contratou a empresa Tufani, Reis e 
Soares Auditores Independentes para ampliar o controle de quatro lojas abertas pela entidade para 
divulgação e comercialização de objetos de arte. 
 
Em janeiro 2004, no entanto, foi identificado um deficit de R$ 190 mil. A direção do Masp realizou uma 
revisão das contas e descobriu que o prejuízo foi resultado de desvio feito por funcionária do próprio museu. 
 
Após detectar a fraude, o Masp enviou correspondência para a empresa de auditoria, notificando o desvio e 
rescindindo o contrato de prestação de serviços, além de cobrar o valor desviado. A disputa foi parar na 
Justiça. 
 
O juiz da 39ª Vara Cível do Estado de São Paulo julgou improcedente o pedido do Masp. Inconformado, o 
museu recorreu ao Tribunal de Justiça de São Paulo, que manteve a sentença do juiz.  Para o tribunal 
paulista, o desvio foi feito por funcionária do museu e não houve “descumprimento de obrigação contratual” 
por parte da empresa de autoria. 
 
O Masp recorreu então ao STJ, cabendo a relatoria do caso ao ministro Luis Felipe Salomão, da Quarta 
Turma, especializada em direito privado. No voto, o ministro sublinhou que a auditoria tem por objetivo 
verificar os registros contábeis da empresa auditada e sua conformidade com os princípios de contabilidade. 
 
Segundo o ministro, a auditoria consiste em controlar áreas-chaves nas empresas para que se possam 
evitar situações que provoquem fraudes, desfalques e subornos, por meio de verificações regulares nos 
controles internos específicos de cada organização. 
 
“Dessa feita, para se constatar a responsabilidade civil subjetiva do auditor, em função de ato doloso ou 
culposo por ele praticado, há que se demonstrar não apenas o dano sofrido, mas também deve haver um 
nexo de causalidade com a emissão do parecer ou relatório de auditoria”, disse o relator. 
 
Para o ministro, não cabe ao auditor independente executar ação dentro da empresa, ao constatar fraude 
ou erro nos registros. “A incumbência, no caso, é estritamente ligada a esta (empresa), que detém o know-
how do seu próprio empreendimento”, afirmou o ministro, ao manter a decisão do TJSP. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm
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http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Auditor-independente-não-responde-por-fraude-de-funcionário-da-empresa-auditada


 
Processo: REsp 1281360   
Leia mais... 
 
 
Decisões reforçam veto do acúmulo de pensão por morte com benefícios previdenciários  
 
O Superior Tribunal de Justiça possui diversas decisões sobre a impossibilidade de cumulação de pensões 
por morte com outros benefícios previdenciários ou com a remuneração de cargo público. A cumulação é 
indevida, por exemplo, nos casos de soma da pensão por morte deixada pelo militar falecido com a pensão 
especial de ex-combatente. 
 
A posição do tribunal foi reforçada em julgamento de recurso especial em que uma viúva buscava receber 
de forma cumulativa a pensão excepcional de anistiado e a pensão previdenciária por morte. Em sua 
defesa, ela alegou que era possível o acúmulo, tendo em vista a distinção dos fundamentos jurídicos que 
possibilitaram a concessão dos benefícios. 
 
O ministro relator do caso, Humberto Martins, destacou que a sentença e o Tribunal de Justiça de São 
Paulo apontaram a impossibilidade de cumulação. Entre outros motivos, citou que o tempo de serviço 
exercido pelo segurado falecido foi utilizado para a concessão do benefício de aposentadoria excepcional 
de anistiado político. 
 
“O Decreto 611/92 estabeleceu critérios objetivos à concessão do benefício excepcional ao anistiado, 
fazendo expressa menção ao direito de optar pela aposentadoria comum ou excepcional se qualquer delas 
se mostrar mais vantajosa ao beneficiário. Nesse sentido, o legislador já nesta norma deixou clara a 
impossibilidade de cumular os benefícios”, ressaltou o ministro ao negar o recurso. 
 
A impossibilidade de acumulação, todavia, comporta exceções. Em julgamento de recurso especial, a 
Primeira Turma entendeu ser válida a cumulação de pensão por morte de trabalhador urbano com a 
aposentadoria por idade rural. 
 
No caso analisado, o ministro relator, Sérgio Kukina, ressaltou haver a “possibilidade de cumulação de 
pensão por morte oriunda de labor urbano com aposentadoria por idade rural, independentemente da 
legislação em vigor à época em que implementados os requisitos, uma vez que os benefícios em comento 
possuem naturezas distintas e fatos geradores diversos”. 
 
Várias decisões relativas à cumulação de benefícios estão agora disponíveis na Pesquisa Pronta, 
ferramenta on-line do STJ criada para facilitar o trabalho de quem deseja conhecer o entendimento dos 
ministros em julgamentos semelhantes. 
 
A ferramenta reuniu 93 acórdãos sobre o tema Cumulação de pensão por morte com outro benefício 
previdenciário ou com remuneração de cargo público. Os acórdãos são decisões já tomadas por um 
colegiado de ministros do tribunal. 
 
A ferramenta oferece consultas a pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos relevantes, bem 
como a acórdãos com julgamento de casos notórios. 
 
Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo real, o 
que possibilita que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 
 
A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência > 
Pesquisa Pronta, na página inicial do site, a partir do menu principal de navegação. 
 
Processo: REsp 1564222;  REsp 1392400.   
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
                                                                                                                                                           

Artigo Jurídico 
 
Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos 
Artigos Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique Aqui e Navegue na página 
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Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 

0019064-03.2014.8.19.0001 – Rel. Des. Flávia Romano de Rezende - j. 22/6/2016  - p. 24/6/2016 

Renovação. Locação não residencial. Loja localizada no térreo de edifício situado no centro da cidade do rio 
de janeiro, que se encontra em péssimas condições. Locadora que pretende a retomada de todas as 
unidades para realização de obra - RETROFIT, não só necessária, mas que agregará valor econômico ao 
bem. Possibilidade. Locatária que é a última a deixar o local. Prova documental que demonstra que outros 
locatários acordaram sua saída e que se mostra inviável a manutenção da locação. Honorários de 
sucumbência fixados de acordo com o trabalho desempenhado pelo patrono. - A renovação da locação não 
é direito potestativo do locatário, sendo evidente o confronto direto do direito de propriedade, 
constitucionalmente protegido, com o da manutenção da locação, legalmente protegido, visando a 
manutenção da atividade empresarial. - Muito embora as partes mantenham longa relação locatícia, a 
mesma não poderá seguir adiante, pois o locador possui direito de realizar obras visando a melhoria de 
condições do edifício, não socorrendo a locatária a argumentação de que poderia permanecer no local, 
mesmo com as obras. - A reforma incluirá todo o prédio, mostrando-se evidente que a manutenção de 
atividade no ramo de alimentação, a qual, fatalmente, inclui a circulação de muitos clientes, pode acarretar 
riscos não só aos mesmos, como àqueles que estarão trabalhando na reforma. Desprovimento dos 
recursos. 
 
Leia mais... 
 
 
0030050-48.2016.8.19.0000 – Rel. Des. Antônio Carlos Arrabida Paes - j. 22/6/2016    - p.24/6/2016 
 
Agravo de instrumento. Admissibilidade que deve observar a sistemática processual civil em vigor, por força 
do artigo 14 do NCPC/2015. Enunciado Administrativo nº 3, editado pelo Egrégio Plenário do Superior 
Tribunal de Justiça: "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC". Decisão proferida e publicada sob a égide do NCPC/2015, arbitrando honorários do 
Sr. Perito, que não é elencada em nenhum dos incisos do artigo 1.015 do NCPC. Matéria que não se sujeita 
à preclusão, podendo ser suscitada em preliminar de apelação ou até em sede de contrarrazões, conforme 
no artigo 1.009, §§ 1º e 2º, do NCPC/2015. Pressuposto intrínseco de admissibilidade. Cabimento. 
Ausência. Princípio da fungibilidade inaplicável. Precedentes do TJRJ. Agravo de instrumento não 
conhecido, com fulcro no artigo 932, inciso III, do NCPC/2015.  
 
Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

VOLTAR AO TOPO  

  

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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